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Ll PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°186  
"REVOGA OS TÊRMOS DO DECRETO N2171/74". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA MUNICÍPIO DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os.terMop,do,Decreto 112. 171/74, que I 

transferiu a Srtg. MADAIENA BORCHERTpara a Divisão de Contabili- 

dade-DF-a partir de 01 de Junho de 1:974. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mes de junho de 1974. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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